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Protocolo Geral n° 4166/2018 
Data: 07/12/2018 Horário: 16:07 

Legislativo - PAR 341/2018 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA-SP. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, nos termos do artigo 77, do Regimen(c Interno, por meio da 
Relatora, vem prolatar parecer ao Projeto de Lei Ordinária n° 172/18, recebido 
em 21/11/18, e registrado sob o n° 258/18, de aut, -ia da Sra. Prefeita 
Municipal, nos seguintes termos: 

Analisando o Projeto de Lei, que Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convênios com o Ministério da Integração Nacional, para a execução do 
Programa de Desenvolvimento Regional e Territorial, verifiqeei que o 
mesmo é legal, regimental e constitucional, nos termos do artigo 29, inciso 
XIV, da Lei Orgânica Municipal, sendo a matéria de comv:tência 
privativa da Dra. Prefeita. 

Demais Membros de Acordo: 

TIAGO PIOTTO DA SILVA 
PRESIDENT 

n 
Camara Municipal de Ibitinga 
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